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TEXTO/MUSTIFICACAQ

Inclua—-se onde couber.

Dé-se ao art. 66 da Lei n® 12.249, de 11 de junho de 2010
a seguinte redagao:

Art. 66 0 art. 7° da Lei n° 11.941, de 27 de maio
de 2009, passa a vigorar com a seguinte redagdo:

MATE. 7% et e e
§ 4° A amortizagido de que trata o § 1°
deste artigo podera ser feita com a utilizagdo de
precatério federal de titularidade do préprio
devedor ou de pessoca Jjuridica do mesmo Jgrupo

econdmico.” (NR)

JUSTIFICACAO

Trata-se de matéria vetada na Medida Provisoéria
472/2009 em funcdo da auséncia da qualificagdo do tipo de
precatério, o que estéd sendo corrigido neste texto.
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